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PROJETO DE RESOLUÇÃO  Nº  04,   DE   26 DE MARÇO    DE    2013.
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA PROCEDER A TRANSFERENCIA DE PATRIMÔNIO DA CÃMARA MUNICIPAL A TÍTULO DE DOAÇÃO PARA A ESCOLA ESTADUAL PEDRO ALBERTO TAYANO.  

O Vereador LUIZ HENRIQUE BARBOSA MATIAS, Presidente da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao que estabelece o Inciso V do Artigo 37 da Resolução de nº. 005/91, de 24 de Outubro de 1991;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou, de autoria da Mesa Diretora e é promulgada a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, autorizada a proceder à baixa do patrimônio e transferir, mediante termo de recebimento, à Escola Estadual Pedro Alberto Tayano, situada na Rua 7, nº 1980-W, Vila Esmeralda, Tangara Da Serra, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 03.225.306/0001-34, os seguintes equipamentos:
Patrimônio 000445 - TV COLORIDA 20 POLEGADAS MARCA TOSHIBA SÉRIE TS 208 V
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                  Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e seis dias do mês de Março do ano de dois mil e treze, 36º Aniversário de Emancipação Político-Administrativa.

LUIZ HENRIQUE BARBOSA MATIAS

Presidente

WELINGTON BEZERRA
Vice presidente

PROFESSOR ODAIR

1º Secretário
ROMER SATO YAMASHITA

2º Secretário

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o presente projeto visto que se trata o material inservível para este Poder. 
Como senão bastasse o patrimônio doado será utilizado pela referida instituição de ensino no Projeto Mais Educação, auxiliando as centenas de estudantes que estudam naquela escola.
Dessa forma, apresentamos a presente proposição e contamos com o apoio de todos os integrantes deste Parlamento Municipal, em regime de urgência especial.

Plenário das Deliberações “Daniel Lopes da Silva”, Câmara Municipal de Tangará da Serra, estado de Mato Grosso, aos vinte e seis dias do mês de Março de dois mil e treze. 

LUIZ HENRIQUE                                                          WELINGTON BEZERRA

 Presidente                                                                                 Vice-presidente

ODAIR JOSÉ DA SILVA                                        ROMER SATO YAMASHITA 

1º Secretário                                                                                   2º Secretário

TERMO DE RECEBIMENTO

ESCOLA ESTADUAL PEDRO ALBERTO TAYANO, situada na Rua 7, nº 1980-W, Vila Esmeralda, Tangara Da Serra, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 03.225.306/0001-34, neste ato representada por seu Diretor LOURIVAL GARCIA BARRIENTOS JUNIOR, devidamente inscrito no CPF sob nº 027.730.336-20 e matricula funcional nº 1402040013, declara que recebeu, a título de doação da Câmara Municipal de Tangará da Serra, nos termos da Resolução nº 176 de 27 de Março de 2013, o seguinte equipamento:

01 (uma) TV COLORIDA 20 POLEGADAS MARCA TOSHIBA SÉRIE TS 208 V – cadastrada no patrimônio da Câmara Municipal de Vereadores sob nº 000445.
E para que surta os efeitos legais, firmo o presente.

Tangará da Serra-MT, 02 de Abril de 2013.
ESCOLA ESTADUAL PEDRO ALBERTO TAYANO
Diretor Lourival Garcia Barrientos Junior
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